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Resumo: A Previdência Social possui caráter contributivo e filiação 
obrigatória. Sendo assim, qualquer pessoa que exerça atividade 
remunerada recolha contribuições sobre seus rendimentos. Dessa 
forma, até mesmo o aposentado que continuar trabalhando deverá 
recolher as contribuições previdenciárias, ainda que não haja 
qualquer consideração dessas contribuições para qualquer tipo 
de contraprestação pela Previdência Social. A imposição dessas 
contribuições, sem nenhuma contrapartida, pode configurar afronta 
a alguns princípios previdenciários. Além disso, o Supremo Tribunal 
Federal declarou inconstitucional o instituto da desaposentação, 
de modo que as contribuições posteriores à aposentadoria não são 
mais consideradas para fins de recálculo para obtenção de uma 
nova aposentadoria. Sucede que a desassistência pela Previdência 
Social ao aposentado contribuinte pode submetê-lo a uma condição 
de vulnerabilidade, tendo em vista que a continuidade de sua 
atividade laboral, em grande parte, decorre da necessidade de manter 
sua subsistência. Dessa maneira, justifica-se a abordagem desse 
trabalho sobre o tema, traçando as características e fundamentos dos 
princípios previdenciários diante da ausência de contraprestação, pela 
Previdência Social ao aposentado contribuinte.
Palavras-chave: Princípios Previdenciários; Previdência Social; 
Ausência de Contraprestação.

Abstract: The Social Welfare has a contributory character and is 
of mandatory affiliation. Therefore, anybody who works on a paid job 
contributes on their income. In this way, even retired taxpayers who 
continue working will have to make welfare contributions, even though 
there are no considerations for their contributions by the Social Welfare. 
Those mandatory contributions without any form of consideration can 
be considered an offense to some welfare principles. Additionally, 
the Brazilian Federal Supreme Court declared that the return from 
retirement unconstitutional, so that the past contributions of the 
retirement taxpayer shall not be considered for purposes of recalculation 
in order to obtain a new retirement. The lack of assistance by the Social 
Welfare towards the retired taxpayers can submit them to a condition of 
vulnerability considering that they remain in their jobs mostly from the 
need to provide for their subsistence. As a result, this work approaches 
the subject by describing characteristics and elements of the welfare 
principles towards the lack of consideration from the Social Welfare to 
the retired taxpayers.
Keywords: Welfare Principles; Social Welfare; Lack of Consideration.
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1 INTRODUÇÃO

A aposentadoria é um momento muito es-
perado pelas pessoas que passam anos e anos 
de sua vida trabalhando e contribuindo para a 
previdência. Assim, aposentadoria é a principal 
prestação previdenciária e constitui-se no afas-
tamento remunerado da pessoa do mercado de 
trabalho, a fim de passar a última etapa de sua 
vida descansando tranquilamente.

Ressalta-se que a aposentadoria é um 
benefício assegurado por lei, concedido pelo ór-
gão previdenciário INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social), a fim de conferir amparo social 
ao cidadão que cumpriu as exigências legais ne-
cessárias.

Ocorre que, depois de alcançada a tão 
desejada aposentadoria, o aposentado passa 
por uma nova fase, a de adaptação, que por 
muitas vezes vem acompanhada de dificulda-
des, tanto no sentido psicológico, fazendo-o se 
sentir excluído socialmente e com a sensação 
de incapacidade, quanto no sentido financeiro, 
considerando-se que em muitas vezes o valor 
recebido como benefício não permite manter 
suas despesas básicas, comprometendo sua 
subsistência.

Diante dessa realidade, o aposentado 
acaba retornando ao mercado de trabalho, seja 
para suprir suas dificuldades financeiras, seja 
por sentir-se ainda plenamente capaz de conti-
nuar trabalhando.

Sucede que a Previdência Social atribui 
tratamento diferenciado a essas pessoas, quan-
do elas retornam ao mercado de trabalho, não 
oferecendo as mesmas contraprestações que 
o aposentado tinha antes de aposentar. O que 
acaba submetendo o aposentado contribuinte a 
uma condição de vulnerabilidade.

Diante dessa situação, pode-se consi-
derar que o sistema previdenciário apresenta 
fortes indicativos de conflitos entre os princípios 
nos quais está fundamentado e a realidade en-
frentada pelos segurados.

2 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Previdência Social é um direito social 
fundamental, previsto no artigo 194 da Consti-
tuição Federal do Brasil de 1988, que consiste 
em garantir dignidade às condições de vida de 
seus segurados diante dos fatores de risco so-
cial. Nesse sentido, é assegurado por Lei ampa-

ro aos trabalhadores e aos seus dependentes, 
caso ocorra algum fato que o impeça de conti-
nuar trabalhando, por ocasião da perda perma-
nente ou temporária de sua capacidade laboral, 
em decorrência de algum evento coberto pelo 
sistema previdenciário.

A esse respeito, veja-se o entendimento 
doutrinário:

Seguridade social é um conjunto de 
princípios, de normas e de instituições 
destinado a estabelecer um sistema de 
proteção social aos indivíduos contra 
contingências que os impeçam de pro-
ver as suas necessidades pessoais bá-
sicas e de suas famílias, integrado por 
iniciativas dos Poderes Públicos e da 
sociedade, visando assegurar os direi-
tos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social (MARTINS, 2009, p. 
20).

Destarte, a Previdência Social visa a pro-
teger o segurado diante da incapacidade laboral, 
possuindo caráter contributivo e filiação obriga-
tória. Assim, “para fazer jus aos benefícios pre-
videnciários é necessário que o segurado con-
tribua financeiramente para o regime” (GOES, 
2011, p. 29). 

O artigo 201 da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998, dispõe que a Previdência 
Social será organizada sob a forma de Regime 
Geral, sendo, conforme já exposto, de caráter 
contributivo e filiação obrigatória, a fim de man-
ter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Neste sentido, explica Tavares que:

A previdência no Regime Geral de Pre-
vidência Social é conceituada como se-
guro público, coletivo, compulsório, me-
diante contribuições e que visa cobrir os 
seguintes riscos sociais: incapacidade, 
idade avançada, tempo de contribuição, 
encargos de família, morte e reclusão. 
A previdência é direito social de fruição 
universal para os que contribuem para 
o sistema. Ocorrendo um risco social 
(sinistro), caberá à previdência a manu-
tenção do segurado ou de sua família 
(TAVARES, 2011, p. 28-29).

Nesse viés, o Regime Geral da Previdên-
cia Social (RGPS) tem suas espécies de presta-
ções determinada pela Lei 8.213/ 1991, precisa-
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mente no artigo 18, in verbis: 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência 
Social compreende as seguintes pres-
tações, devidas inclusive em razão de 
eventos decorrentes de acidente do tra-
balho, expressas em benefícios e servi-
ços:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de serviço;
c) aposentadoria por tempo de contribui-
ção; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006)
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
 i) abono de permanência em serviço; 
(Revogada pela Lei nº 8.870, de 1994)
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão;
III - quanto ao segurado e dependente:
 a) pecúlios; (Revogada pela Lei nº 
9.032, de 1995)
b) serviço social;
c) reabilitação profissional. (BRASIL, 
1991, p. 1593).

Diante disso, todos aqueles que exercem 
atividades remuneradas são obrigatoriamente fi-
liados ao Regime Geral da Previdência Social, 
de modo a contribuir por meio de descontos pre-
videnciários na sua remuneração, em percentu-
ais estabelecidos em Lei. Em contrapartida, o 
regime previdenciário busca amparar seus se-
gurados de riscos e fatos sociais que possam 
afetar sua subsistência, dentre eles a velhice.

3 DOS PRINCÍPIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Superada a breve explanação acerca da 
Previdência Social, especialmente sobre o Re-
gime Geral da Previdência Social, faz-se neces-
sário a explanação dos princípios da Previdên-
cia Social, tendo em vista que, no ordenamento 
jurídico brasileiro, os princípios são espécies do 
gênero normativo, servindo, inclusive, de sus-
tentação para todo o ordenamento jurídico, uma 
vez que a Constituição possui grande carga prin-
cipiológica. Poder-se-ia dizer que:

Princípio é, por definição, mandamento 

nuclear de um sistema, verdadeiro ali-
cerce dele, disposição fundamental que 
se irradia sobre diferentes normas com-
pondo-lhes o espírito e servindo de crité-
rio para sua exata compreensão e inte-
ligência exatamente por definir a lógica 
e a racionalidade do sistema normativo, 
no que lhe confere a tônica e lhe dá sen-
tido harmônico. É o conhecimento dos 
princípios que preside a intelecção das 
diferentes partes componentes do todo 
unitário que há por nome sistema jurídi-
co positivo. (MELLO, 2004, p. 841-842).

Assim, constata-se que todo o ordena-
mento jurídico está permeado de disposições 
de cunho principiológico, especialmente quan-
do se trata de matérias relacionadas a direitos 
e garantias fundamentais, ou à proteção social. 
Destacam-se nesse ponto as normas de direito 
previdenciário, em razão da forte influência de 
princípios inerentes à dignidade do ser humano 
e a atuação da máquina pública na busca por 
garanti-la. Podem-se elencar alguns:

3.1 Princípio da solidariedade 

A atuação do Poder Público é estritamen-
te pautada na previsibilidade orçamentária, haja 
vista que é imprescindível a dotação de recursos 
financeiros para a promoção dos fins desejados. 
Não basta apenas estabelecer um conjunto nor-
mativo que vise à proteção do trabalhador dian-
te de riscos e eventos sociais; é preciso que o 
sistema previdenciário seja sustentável e que 
as contribuições sejam minimamente suficientes 
para garantir suas contraprestações. Nesse sen-
tido, tem-se o princípio da solidariedade.

O doutrinador Kertzman conceitua o prin-
cípio da solidariedade como:

O espírito que deve orientar a segurida-
de social de forma que não haja, neces-
sariamente, paridade entre as contribui-
ções e contraprestações securitárias. 
Através dele, tem-se em vista, não a 
proteção de indivíduos isolados, mas de 
toda a coletividade (2012, p. 56).

Esse princípio está disposto no artigo 
195, caput, da Constituição Federal, sendo que 
“a seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta”. (BRA-
SIL, 1988, p. 65). Logo, por meio desse princí-
pio impõe-se a obrigatoriedade de contribuição 
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a todos os trabalhadores que exercem atividade 
remunerada.

Para Kertzman que segue explicando 
que pelo princípio da solidariedade à sociedade 
deve garantir o sustento do regime protetivo: 

A solidariedade do sistema previden-
ciário obriga contribuintes a verterem 
parte de seu patrimônio para o sustento 
do regime protetivo, mesmo que nunca 
tenham a oportunidade de usufruir dos 
benefícios e serviço oferecidos. É o que 
ocorre com o aposentado do RGPS que 
retorna ao trabalho, contribuindo da 
mesma forma que qualquer segurado, 
sem ter, entretanto, direito aos mesmos 
benefícios. (KERTZMAN, 2012, p.56).

Diante disso, os filiados ativos contri-
buem para garantir os benefícios previdenciários 
dos segurados que, em razão da ocorrência de 
um fato gerador, precisam ser assistidos. Além 
dos segurados, a cobertura do atendimento tam-
bém se estende aos seus dependentes, em ca-
sos especiais. 

Logo, é indispensável que sempre haja 
um equilíbrio entre os benefícios concedidos e 
as contribuições vertidas em favor da Previdên-
cia Social, pois a ocorrência de desequilíbrio 
financeiro do sistema compromete seu correto 
funcionamento e acarreta na afronta ao princípio 
da universalidade da cobertura e do atendimen-
to, tendo em vista que acaba por diminuir a am-
plitude da cobertura de fatos sociais.

No entanto, conquanto o princípio da so-
lidariedade seja muito importante, verificar-se-á 
que não se pode sacrificar, em favorecimento 
dele, outros princípios importantíssimos para o 
sistema.

3.2 Princípio do caráter contributivo, da filia-
ção obrigatória e do equilíbrio financeiro e 
atuarial da Previdência Social

Os princípios da contributividade, da fi-
liação obrigatória e do equilíbrio financeiro e 
atuarial da Previdência Social, estão estatuídos 
no artigo 201 da Constituição Federal de 1988, 
“previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, de caráter contributivo e de filia-
ção obrigatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial” (BRASIL, 
1988, p. 67). 

Pelo princípio do caráter contributivo, fica 

estabelecido que qualquer regime da Previdên-
cia Social será de caráter contributivo, sendo, 
dessa forma, custeado pela sociedade. 

O princípio da filiação obrigatória da Pre-
vidência Social determina que toda pessoa que 
desenvolva atividade laborativa remunerada, e 
que seja abrangida pelo RGPS, será obrigatoria-
mente filiada a este regime previdenciário. 

Por fim, pelo princípio do equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, a Previdência Social necessitará 
notar a relação entre o custeio e o pagamento de 
benefícios, conservando sempre o sistema em 
condições de igualdade.

Entendem os doutrinadores Castro e 
Lazzari sobre o equilíbrio financeiro e atuarial 
(2008, p. 104):

A Previdência Social deverá, na execu-
ção da política previdenciária, atentar 
sempre para a relação entre o custeio 
e o pagamento dos benefícios, a fim de 
manter o sistema em condições supera-
vitárias, e observar o balanço da média 
etária da população, bem como sua ex-
pectativa de vida, para a adequação dos 
benefícios a estas variáveis.

Desse modo, necessário observar os 
princípios mencionados para aplicação das nor-
mas previdenciárias, a fim de manter o equilíbrio 
da Previdência Social.

3.3 Princípio da retributividade 

O princípio da retributividade tem o cará-
ter contributivo-retributivo, assim “consiste numa 
retribuição prestada pelo INSS ao segurado, em 
função deste ter contribuído com o fundo secu-
ritário” (ZARZANA; ZARZARA JÚNIOR, 2014, p. 
50), e necessitar do amparo do sistema previ-
denciário, a fim de garantir sua dignidade. 

O sistema previdenciário por meio desse 
princípio tem o dever de retribuir aos contribuin-
tes os benefícios que são assegurados pela Lei, 
em garantia das contribuições que foram verti-
das ao longo dos anos.

Pelo princípio da retributividade, o segu-
rado deveria fazer jus aos benefícios previden-
ciários de modo equivalente às contribuições 
realizadas. Assim, quanto maior a sua participa-
ção no custeio de previdência social, maior de-
veria ser os valores e a amplitude de cobertura 
de seus benefícios. Desse modo, seria possível 
garantir dignamente e de forma equânime suas 
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necessidades.

4 DA ANÁLISE PRINCIPIOLÓGICA DO APO-
SENTADO QUE VOLTA AO MERCADO DE 
TRABALHO E DA AUSÊNCIA DE CONTRA-
PRESTAÇÃO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conforme o caráter contributivo e obri-
gatório, a Previdência Social impõe que os tra-
balhadores que exercem atividade remunerada 
recolham contribuições sobre seus rendimentos, 
sendo que a obrigatoriedade permanece ain-
da ao aposentado que continuar trabalhando. 
É necessário ainda recolher as contribuições 
previdenciárias, mesmo não havendo qualquer 
consideração dessas contribuições para contra-
prestação pela Previdência Social.

Ademais, os restritos benefícios conferi-
dos pela lei, ao aposentado que voltou ao mer-
cado de trabalho, estão dispostos paragrafo 2º, 
do artigo 18, da lei nº 8213 de 1991, in verbis: 

O aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social–RGPS que perma-
necer em atividade sujeita a este Re-
gime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social 
em decorrência do exercício dessa ativi-
dade, exceto ao salário-família e à reabi-
litação profissional, quando empregado. 
(BRASIL, 1991, p. 1593).

Sucede que se o aposentado tem con-
dições de saúde e resolve voltar ao mercado 
de trabalho, certamente é por conta de que sua 
aposentadoria não permite a ele manter sua 
condição de vida, sem ser afetado pela diferen-
ça de valores entre o que recebia a título salarial 
e o benefício que passa a receber. 

Por conseguinte, caso ocorra ao aposen-
tado algum fato que o impeça de continuar tra-
balhando, ele contará tão somente com o bene-
fício previdenciário que vinha recebendo e que 
julgava insuficiente para manter sua estabilidade 
financeira. Nesse contexto, resta a ele apenas a 
garantia do salário-família, que dificilmente con-
seguirá usufruir em razão da idade reprodutiva, 
e limitado àquele que se inserem no conceito 
baixa-renda, e possuam filhos de até 14 anos 
de idade e a reabilitação profissional o que pro-
vavelmente se mostrará ineficaz, considerando 
a dificuldade de reinserção de uma pessoa de 
idade mais avançada em atividade diferente da-
quela que era acostumada a desempenhar. 

Nesse contexto, o aposentado que vol-
tou a trabalhar passa apenas a contribuir com 
o sistema previdenciário, não recebendo mais 
contraprestação pelas contribuições extras e fi-
cando em situação de vulnerabilidade social.

Nesse viés, vale lembrar que a busca 
pela dignidade humana é a razão de existência 
da previdência social, pois sua finalidade é ga-
rantir dignidade as condições de vida de seus 
segurados diante de fatores de risco social.

Nesse contexto é o entendimento do 
doutrinador Tavares (2011, p. 32):

A dignidade humana é um valor moral e 
prévio à própria organização social, uma 
qualidade imanente dos seres humanos 
que os coloca como destinatário de res-
peito e merecedores de igual atenção 
por parte do Estado e de seus seme-
lhantes, de tal forma que não percam a 
possibilidade de exercer autonomia. 

Observa-se que nesse caso o sistema 
previdenciário deixa prevalecer o princípio da 
solidariedade em detrimento do da dignidade 
humana, o que não se mostra correto, uma vez 
que a dignidade humana é a razão de existência 
da própria previdência.

Por conseguinte, também há afronta ao 
princípio da retributividade, tendo em vista que 
o aposentado continua contribuindo, sem ter a 
continuidade das prestações previdenciárias 
proporcionais as novas contribuições.

Destarte, constata-se que o regime ge-
ral de previdência afronta princípios basilares do 
sistema, inclusive o princípio que justifica sua 
existência, a dignidade humana.

5 DA DESAPOSENTAÇÃO E A INCONSTITU-
CIONALIDADE DECLARADA PELO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL

 Com a existência da proibição de acu-
mulação de aposentadoria dentro do mesmo re-
gime previdenciário, assim como a redução da 
renda que o segurado recebia a título salarial e o 
benefício que passa a receber ao se aposentar, 
surgiu o instituto da desaposentação. Wladimir 
Novaes Martinez (2008, p.26) entende “como 
expediente, a desaposentação é o inverso da 
aposentação; restabelecimento do cenário pre-
térito, voltar ao estágio em que se encontrava 
quando da concessão do benefício”.

Assim, considerando o instituto da desa-
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posentação o Poder Judiciário vinha reconhe-
cendo reiteradamente o direito de o aposentado 
renunciar à aposentadoria para requerer novo 
benefício com base nas novas contribuições 
vertidas em favor do órgão previdenciário, nos 
casos em que o beneficiário retornou ao merca-
do de trabalho.

Com essa interpretação da legislação, 
embora o aposentado não fizesse jus a outros 
benefícios previdenciários a não ser o salário-
-família e a reabilitação, as contribuições poste-
riores a sua aposentadoria ainda seriam consi-
deradas para fins de recálculo.

Nesse sentido, por exemplo, consolida-
ram entendimento o Superior Tribunal de Justiça 
e os Tribunais da 1ª, 4ª e 5ª Região.

No que tange à concessão da desapo-
sentação o Superior Tribunal de Justiça se po-
sicionou com entendimento favorável, conforme 
julgado abaixo: 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA RE-
PETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RE-
SOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSEN-
TAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADO-
RIA. CONCESSÃO DE NOVO E POS-
TERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO 
DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. 
Trata-se de Recursos Especiais com 
intuito, por parte do INSS, de declarar 
impossibilidade de renúncia a aposen-
tadoria e, por parte do segurado, de 
dispensa de devolução de valores re-
cebidos de aposentadoria a que preten-
de abdicar. 2. A pretensão do segurado 
consiste em renunciar à aposentadoria 
concedida para computar período con-
tributivo utilizado, conjuntamente com 
os salários de contribuição da atividade 
em que permaneceu trabalhando, para 
a concessão de posterior e nova apo-
sentação. 3. Os benefícios previdenciá-
rios são direitos patrimoniais disponíveis 
e, portanto, suscetíveis de desistência 
pelos seus titulares, prescindindo-se 
da devolução dos valores recebidos da 
aposentadoria a que o segurado dese-
ja preterir para a concessão de novo e 
posterior jubilamento. Precedentes do 
STJ. 4. Ressalva do entendimento pes-
soal do Relator quanto à necessidade de 
devolução dos valores para a reaposen-
tação, conforme votos vencidos proferi-
dos no REsp 1.298.391/RS; nos Agra-

vos Regimentais nos REsps 1.321.667/
PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 
1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/
RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no 
AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso 
concreto, o Tribunal de origem reconhe-
ceu o direito à desaposentação, mas 
condicionou posterior aposentadoria ao 
ressarcimento dos valores recebidos do 
benefício anterior, razão por que deve 
ser afastada a imposição de devolução. 
6. Recurso Especial do INSS não pro-
vido, e Recurso Especial do segurado 
provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução 
8/2008 do STJ.
(STJ - REsp: 1334488 SC 2012/0146387-
1, Relator: Ministro HERMAN BENJA-
MIN, Data de Julgamento: 08/05/2013, 
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publi-
cação: DJe 14/05/2013).

O STJ apreciou novamente o tema, jul-
gando o tema nos termos do seguinte preceden-
te:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA 
APOSENTADORIA A FIM DE SE APRO-
VEITAR O TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APO-
SENTADORIA. DESNECESSIDADE DE 
RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLI-
COS DO NUMERÁRIO DESPENDIDO 
PELA ADMINISTRAÇÃO COM O PA-
GAMENTO DO BENEFÍCIO OBJETO 
DA RENÚNCIA. RECURSO ESPECIAL 
1334488/SC, REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. INAPLICABILIDA-
DE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RE-
SERVA DE PLENÁRIO. AGRAVO RE-
GIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. 
A admissão de Recurso Extraordinário 
com base na existência de repercussão 
geral não impede o normal andamento 
das demandas em trâmite nesta Corte 
que versem sobre o mesmo tema. Pre-
cedentes. 2. A análise de matéria de 
cunho constitucional é, por força do art. 
102, III da Carta Maior, exclusiva da Su-
prema Corte, sendo, portanto, vedado a 
este Superior Tribunal de Justiça conhe-
cer da suposta infringência, ainda que 
para fins de prequestionamento. 3. Esta 
Corte firmou o entendimento, no julga-
mento do Recurso Especial 1334488/
SC, Representativo da Controvérsia, de 
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que é direito do segurado renunciar à 
sua aposentadoria, a fim de reaproveitar 
o tempo de contribuição no cálculo de 
nova jubilação, independentemente do 
regime previdenciário em que se encon-
tra, estando dispensado de devolver os 
proventos já recebidos. 4. Não há que 
se falar em declaração de inconstitucio-
nalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma 
vez que, no caso, apenas foi dado ao 
texto desse dispositivo interpretação di-
versa da pretendida pelo INSS. 5. Agra-
vo Regimental do INSS desprovido. 
(AgRg no Resp 1336276/RS, Rel. Minis-
tro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 26/06/2013).

Para o Superior Tribunal de Justiça, o 
instituto da desaposentação envolve direito dis-
ponível dos benefícios previdenciários, de modo 
que o segurado por optar segundo sua conveni-
ência.

Porém, o golpe de misericórdia, contra 
o aposentado que continuou trabalhando, foi 
o recente entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, que na sessão realizada no dia 26 de 
outubro de 2016, decidiu por maioria dos votos, 
ser inviável o recálculo do valor da aposentado-
ria por meio da chamada desaposentação, pelo 
fato de não haver previsão desse direito. 

Para justificar a decisão, o Supremo Tri-
bunal Federal aponta que:

Foram julgados sobre o tema os Re-
cursos Extraordinários (RE) 381367, 
de relatoria do ministro Marco Auré-
lio, 661256, com repercussão geral, e 
827833, ambos de relatoria do minis-
tro Luís Roberto Barroso. Prevaleceu o 
entendimento do ministro Dias Toffoli, 
apresentado na sessão de 29 de outu-
bro de 2014. Ele afirmou que, embora 
não exista vedação constitucional ex-
pressa à desaposentação, também não 
há previsão desse direito. O ministro To-
ffoli salientou que a Constituição Federal 
dispõe de forma clara e específica que 
compete à legislação ordinária estabe-
lecer as hipóteses em que as contribui-
ções previdenciárias repercutem direta-
mente no valor dos benefícios, como é 
o caso da desaposentação, que possibi-
litaria a obtenção de benefício de maior 
valor a partir de contribuições recolhidas 
após a concessão da aposentadoria. 
(BRASIL, 2016).

Ainda sobre a decisão favorável a in-
constitucionalidade da desaposentação, o Mi-
nistro Edson Fachin salienta:

O STF não pode suplantar a atuação 
legislativa na proteção aos riscos pre-
videnciários. Em seu entendimento, 
cabe ao legislador, ponderando sobre o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RGPS, 
dispor sobre a possibilidade de revisão 
de cálculo de benefício de aposentado-
ria já concedido em razão de contribui-
ções posteriores. A Constituição Federal 
consagra o princípio da solidariedade 
e estabelece que a Seguridade Social 
será financiada por toda sociedade, de 
forma direta e indireta. Ressaltou que 
o legislador constitucional, ao tratar da 
previdência social, dispôs que especi-
ficamente sobre os riscos que devem 
estar cobertos pelo RGPS, mas atribuiu 
ao legislador infraconstitucional a res-
ponsabilidade de fixar regras e critérios 
a serem observados para a concessão 
dos benefícios previdenciários. (BRA-
SIL, 2016).

Sendo assim, pelo entendimento fixado 
em Repercussão Geral pelo STF, as contribui-
ções realizadas pelo aposentado não são mais 
consideradas para fins de recálculo, obstando a 
ele qualquer “pretensão de desistir da aposen-
tadoria que já recebe, para acrescer o tempo de 
contribuição decorrente da nova atividade ao 
que já lhe dera direito à aposentação, e, assim, 
obter nova aposentadoria, desta vez com renda 
mensal de valor maior” (SANTOS, 2011, p. 325).

Constata-se que esse julgamento foi em 
sentido contrário do entendimento que estava se 
consolidando em boa parte dos Tribunais e nas 
primeiras instâncias. E não se pode deixar de 
mencionar que essa mudança de entendimento 
ocorreu em um momento em que o país passa 
por uma situação de colapso das contas públi-
cas, principalmente, envolvendo o equilíbrio da 
previdência social.

Pode ser observado que a situação de 
crise econômica e de colapso das contas pú-
blicas pela qual passa o Brasil corroborou para 
que o STF aplicasse o princípio da solidariedade 
de forma indiscriminada, não resguardando di-
reitos ao aposentado que continua trabalhando. 
Ocorre que, mesmo o princípio da solidariedade 
sendo o alicerce do sistema previdenciário, este 
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apenas encontra a razão de sua existência na 
proteção da dignidade humana.

Assim, verifica-se que o julgamento teve 
conotação, preponderantemente, político-eco-
nômica, desconsiderando definitivamente o prin-
cípio de retributividade, que acaba sendo mitiga-
do em favorecimento do equilíbrio financeiro da 
previdência.

Por conseguinte, a desassistência pela 
Previdência Social ao aposentado contribuinte 
pode submetê-lo a uma condição de vulnerabili-
dade, tendo em vista que a continuidade de sua 
atividade laboral, em grande parte, decorre da 
necessidade de manter sua subsistência.

Com base nessas observações, pode-se 
verificar que a legislação previdenciária e a sua 
interpretação pelo judiciário caminha em desfa-
vor ao trabalhador aposentado, deixando-o cada 
vez mais desamparado.

6 DAS NOVAS DECISÕES APÓS A DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE DO INSTI-
TUTO DA DESAPOSENTAÇÃO

Mesmo após o Supremo Tribunal Federal 
ter decidido que o instituto da desaposentação é 
inconstitucional, restando vedado ao aposenta-
do contribuinte requerer a revisão do benefício 
para receber uma remuneração mais vantajosa, 
sob o fundamento do princípio da solidariedade, 
o Juiz Federal Luciano Tertuliano da Silva, do 
Juizado Especial Federal Cível de Assis/SP em 
uma recente decisão concedeu a uma trabalha-
dora que voltou ao mercado de trabalho a deso-
brigação de contribuir novamente com o RGPS.

A decisão foi prolatada pelo Juiz Federal, 
na data de 14 de julho de 2017, que na ocasião 
entendeu a desnecessidade de contribuições 
previdenciárias no salário que recebe mensal-
mente, enquanto continuar trabalhando sob o 
Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 
Além do que, ainda houve condenação da União 
ao pagamento das contribuições realizadas pela 
aposentada contribuinte nos últimos cinco anos 
que antecederam ao ajuizamento da ação.

 Na sequência as palavras do Juiz Fede-
ral Luciano Tertuliano da Silva (2017), veja-se:

À efetiva concretização da igualdade, 
no plano previdenciário, não pode haver 
exclusão da cobertura daqueles que efe-
tivamente contribuem ao sistema. Logo, 
quando aludida norma sibila que “o apo-

sentado pelo Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este Regime, ou 
a ele retornar, não fará jus a prestação 
alguma da Previdência Social em decor-
rência do exercício dessa atividade” está 
inegavelmente impondo um condição de 
discriminação e, portanto, absolutamen-
te excluidora por tratar diferentemente 
segurados sem qualquer argumento 
justificante, mormente porque ambos 
encontram-se em idêntica situação de 
“segurados obrigatórios contribuintes do 
sistema”. (BRASIL, 2017, s.p.).

E não é só, segue trecho da sentença ex-
plicando o porquê de seu entendimento:

Se não há por parte da Previdência So-
cial uma contraprestação apta a conferir 
aos segurados que se encontrem em 
idêntica situação uma proteção suficien-
te e adequada a todas as contingências 
sociais, indistintamente, não há razão 
para se exigir dos contribuintes aposen-
tados empregados, segurados obriga-
tórios, as contribuições sociais inciden-
tes sobre sua remuneração. (BRASIL, 
2017, s.p.).

E conclui sua explanação:

Ao impor à determinada a pessoa a con-
dição de segurado obrigatório, exigin-
do-lhe a canalização de contribuições 
previdenciárias sem, contudo, asse-
gurar-lhe a contrapartida da cobertura 
previdenciária, a Administração Pública 
esmaga a dignidade da pessoa huma-
na desse contribuinte por lhe tolher um 
conjunto de benefícios imprescindíveis 
a assegurar-lhe a existência digna, livre 
e igual, mormente por não lhe blindar, 
através da proteção social, dos riscos e 
mazelas típicas a que sujeito pelo mero 
exercício de atividade laboral. Retiran-
do do segurado obrigatório aposentado 
qualquer grau mínimo de segurança 
previdenciária, o Estado olvida a condi-
ção intrínseca e distintiva reconhecida 
em cada ser humano que o fez merece-
dor de respeito e consideração, impon-
do-lhe um tratamento discriminatório, 
degradante e desumano que lhe retira 
as condições mínimas à manutenção de 
uma vida saudável do ponto de vista da 
segurança protetiva, esvaziando o prin-
cípio da dignidade da pessoa humana 
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(artigo 1º, III, CF). (BRASIL, 2017, s.p.).

Conforme a sentença prolatada pelo Ma-
gistrado, no caso da aposentada, existe ilegali-
dade na cobrança das contribuições, pois não 
deveria ser obrigatória, tendo em vista que ao 
permanecer contribuindo para a Previdência So-
cial depois de se aposentar, o INSS não oferece 
contraprestações mínimas para assegurar pro-
teção à segurada, em relação às novas contri-
buições vertidas, ferindo princípios da Constitui-
ção Federal.

 Nesse diapasão, pode-se observar que 
a decisão abre precedente para os aposenta-
dos que voltaram ao mercado de trabalho e se 
veem obrigados a contribuírem, podendo cobrar 
na justiça a devolução dos valores das contribui-
ções realizadas posteriormente à aposentadoria.

6.1 Da tranformação da aposentadoria

A transformação da aposentadoria é ou-
tra possibilidade que surgiu para o aposentado 
que continuou a trabalhar e contribuir com a pre-
vidência, após a decisão do Supremo Tribunal 
Federal sobre o instituto da desaposentação. A 
ação foi julgada em segunda instância pelo Tri-
bunal Regional Federal da 3ª Região, sendo que 
na decisão constou a permissão para o aposen-
tado renunciar o benefício por tempo de contri-
buição para receber a aposentadoria por idade.

Desse modo, pode-se entender que a 
transformação da aposentadoria consiste na ob-
tenção de uma nova aposentadoria, sendo mais 
dignada para o segurado. Portanto, o novo ins-
tituto permite ao aposentado renunciar a atual 
aposentadoria para a concessão de uma nova, 
porém em modalidade diferente, como se fosse 
uma troca. Vale ressaltar que o INSS proíbe o 
acúmulo de duas aposentadorias.

Dessa forma, no atual procedimento o 
aposentado que voltou ao mercado de trabalho 
e verteu contribuições por mais um tempo, sen-
do necessário comprovar 180 contribuições pos-
teriores, obtém o preenchimento dos requisitos 
para requer uma nova aposentadoria, porém, 
diferente da desposentação, sem vínculo com a 
anterior, pois não se considera acúmulo e, sim 
renúncia ao benefício anterior para aquisição do 
novo benefício.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Da análise da ausência de contrapres-
tação, pela Previdência Social ao aposentado 
contribuinte, ante os princípios previdenciários, 
conforme abordado no presente trabalho, cons-
tata-se que o sistema previdenciário brasileiro é 
regido por um conjunto normativo fundamenta-
do em uma base principiológica. Tais princípios 
nem sempre coexistem de modo harmônico, 
tendo em vista que acabam por sofrer influência 
de cunho político e econômico. Conforme foi ex-
planado, essa situação pode ser observada na 
prática no caso do aposentado que retorna ao 
mercado de trabalho, que continua sendo obri-
gado a contribuir com a previdência, sem garan-
tia de contrapartida por ela sobre as novas con-
tribuições vertidas. 

A falta de contrapartida pelo sistema ao 
aposentado que continua trabalhando caracteri-
za afronta, principalmente ao princípio da retri-
butividade e ao princípio da dignidade da pessoa 
humana. Consolidando a situação de desampa-
ro do aposentado, tem-se o recente posiciona-
mento do Supremo Tribunal Federal de que não 
se podem considerar as novas contribuições 
sequer para recálculo do valor de aposentado-
ria. Por sorte, o poder judiciário não se mostra 
completamente insensível aos aposentados que 
continuam trabalhando, uma vez que mesmo 
após ser declarada a inconstitucionalidade do 
instituto da desaposentação, tem se decidido 
pela desobrigação de contribuição com a pre-
vidência e também pela transformação da apo-
sentadoria, sendo a renúncia da aposentadoria 
atual para obtenção de outra mais vantajosa 
para o aposentado. 

Destarte, percebe-se a continuidade de 
conflitos principiológicos na aplicação prática 
das normas de direito previdenciário, mesmo 
após o Supremo Tribunal Federal se posicionar 
na tentativa de dirimir os conflitos relacionados 
ao aposentado que retorna ao mercado de tra-
balho. Por consequência, o grande prejudicado 
continua sendo o aposentado contribuinte, que 
mantem sua situação de desamparo e insegu-
rança jurídica.
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LA AUSENCIA DE CONTRAPRESTACIÓN, 
POR LA PREVIDENCIA SOCIAL AL JUBILADO 

CONTRIBUYENTE, ANTE LOS PRINCIPIOS 
PREVISIONALES

Resumen: La Previdencia Social tiene carácter 
contributivo y filiación obligatoria. Así, cualquier 
persona que ejerza actividad remunerada debe 
recoger contribuciones sobre sus rentas. De esa 
forma, hasta mismo el jubilado que continuar 
trabajando deberá recoger las contribuciones 
previsionales, aunque no haya cualquier 
consideración de esas contribuciones para cualquier 
tipo de contraprestación por la Previdencia Social. 
La imposición de esas contribuciones, sin ninguna 
contrapartida, puede configurar afronta a algunos 
principios previsionales. Además, el Supremo 
Tribunal Federal declaró inconstitucional el instituto 
de la no jubilación, de modo que las contribuciones 
posteriores a la jubilación no son más consideradas 
para fines de recalculo para obtención de una 
nueva jubilación. Sucede que la desasistencia 
por la Previdencia Social al jubilado contribuyente 
puede someterlo a una condición de vulnerabilidad, 
teniendo en cuenta que la continuidad de su actividad 
laboral, en buena parte, transcurre de la necesidad 
de mantener su subsistencia. De esa forma, se 
justifica el enfoque de esa investigación sobre el 
tema, trazando las características y fundamentos de 
los principios previsionales delante de la ausencia de 
contraprestación, por la Previdencia Social al jubilado 
contribuyente.
Palabras clave: Principios Previsionales; 
Previdencia Social; Ausencia de Contraprestación.


